PLP 68/2024
00326-U

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Art. 1° Inclua-se os seguintes itens no Anexo IX do Projeto de Lei

Complementar n° 68 de 2024:

Item |Descrigao NCM
1 Condicionadores de solo e substratos para Capitulos 12, 14, 25, 27, 44, 47 e 53
plantas de origem organica ou mineral
2 Capitulos 13, 21, 29, 31, 33, 38
3 Capitulos: 30, 38
5 Enzimas preparadas para decomposicdo de | Capitulo 35
matéria organica animal e vegetal
6 Acido nitrico e 4cido sulfurico, acido Capitulos 25 e 28
fosférico, fosfato natural e enxofre
7 Inseticidas, fungicidas, formicidas, Capitulos 34 e 38
herbicidas, parasiticidas, germicidas,
acaricidas, nematicidas, raticidas,
desfolhantes, dessecantes, espalhantes,
adesivos, adjuvantes, estimuladores e
inibidores de crescimento (reguladores)
11 Suprimir Suprimir
12 Corretivos de solo Capitulo 25
14 Capitulos 05, 23, 26, 27, 38,44
15 Adubos ou fertilizantes, exceto os produtos | Capitulos 25, 26, 27, 28, 29, 31 e 38
de uso veterindrio, e suas matérias-primas
22 Capitulos 13, 21, 25, 28, 29, 31, 32, 35,39 e
81
25 Inoculantes e outros microrganismos para | Capitulo 30
uso agricola

Assinado eletronicamente, por Sen. Luis Carlos Heinze
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37 Produtos quimicos organicos Capitulo 29

JUSTIFICACAO

Diversos insumos ficaram de fora da lista de produtos agropecuarios.

Na proposta formulada aqui sdo sugeridas as inclusées de itens indispensaveis.

A regulamentacio apresentada pelo Governo Federal (PLP 68/2024)
restringiu muito os insumos agropecudrios, sendo necessario reconhecer que
a Camara dos Deputados ajustou alguns itens, mas outros pontos ainda sdo

indispensaveis de adequagao.

E que, se ndo forem incluidos todos os insumos agropecuérios,
inclusive suas matérias-primas, havera desincentivo a industrializacdo nacional,
eis que a tributagdo integral da matéria-prima importada resultard em maior
importagdo de insumos agropecuarios acabados, porquanto desencorajard a
industrializacdo no Brasil. Em outras palavras, a inddstria local pode optar por
importar produtos acabados em vez de processar matérias-primas internamente
devido aos custos mais baixos das importacées em comparagdo com a produgdo
doméstica.

Alids, no sistema de Imposto sobre Valor Agregado (IVA), o aumento
da lista de insumos ndo resulta em diminui¢do da arrecadagdo, uma vez que o IVA
é calculado com base no valor agregado em cada etapa da producao, e os créditos
tributdrios compensam os impostos pagos sobre os insumos adquiridos, mantendo
a arrecadacdo estavel.

Ademais, é inegavel a necessidade de fomento a competitividade,
garantia de seguranca alimentar, incentivo a inovagdo e sustentabilidade e o

estimulo ao desenvolvimento regional.

Também deve ser levado em consideracdo que as empresas que fazem
parte da producio e fornecimento de insumos sdo responsaveis por grande parte
do financiamento da produgdo rural ao venderem os produtos com pagamento
futuro, sendo que aumento da carga sobre os insumos necessitard aumento do

financiamento rural.

Assinado eletronicamente, por Sen. Luis Carlos Heinze
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Por fim e em especial, que a atual tributacio dos insumos
agropecudrios é zerada de tributos federais (PIS/COFINS/IPI) e possui reducéo
de carga de ICMS (aliquota efetiva de 2% a 12%), conforme Convénio CONFAZ
ICMS n® 100/1997 e Lei Federal n® 10.925/2004, ndo sendo possivel aumentar o

financiamento rural e o fluxo de caixa.

Sala das sessdes, 15 de agosto de 2024.

Senador Luis Carlos Heinze
(PP - RS)

Assinado eletronicamente, por Sen. Luis Carlos Heinze
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   <p class="align-justify">Art. 1º. Inclua-se os seguintes itens no Anexo IX do Projeto de Lei Complementar nº 68 de 2024:</p><p class="align-justify"><br></p><table table_id="d4sjpcohute" border="1"><tbody><tr row_id="936m5wwbmhp"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="936m5wwbmhp" cell_id="k82xyzm09pe" width="8%"><p>  <b>Item </b></p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="936m5wwbmhp" cell_id="7davzv7wmop"><p> <b>Descrição</b></p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="936m5wwbmhp" cell_id="do20f7wryd4"><p> <b>NCM</b></p></td></tr><tr row_id="u9ew4mwatgq"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="u9ew4mwatgq" cell_id="pfhdsf7afd" width="8%"><p>   1</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="u9ew4mwatgq" cell_id="1fcrck4n7y3"><p> Condicionadores de solo e substratos para plantas de origem orgânica ou mineral</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="u9ew4mwatgq" cell_id="8ih1a65wlh8"><p> <b>Capítulos 12, 14, 25, 27, 44, 47 e 53</b></p></td></tr><tr row_id="oejei8ibq2"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="oejei8ibq2" cell_id="mh9y5jd698l" width="8%"><p>   2</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="oejei8ibq2" cell_id="kvztxyh7es"><p> <i>...</i></p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="oejei8ibq2" cell_id="3f010b7s34b"><p> <b>Capítulos 13, 21, 29, 31, 33, 38</b></p></td></tr><tr row_id="5484mb9usm9"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="5484mb9usm9" cell_id="0j4r0kb9dkn" width="8%"><p>   3</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="5484mb9usm9" cell_id="4dv4edd7dpb"><p> <i>...</i></p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="5484mb9usm9" cell_id="bdqqe3qaf18"><p> <b>Capítulos: 30, 38</b></p></td></tr><tr row_id="evnu0sq6dp6"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="evnu0sq6dp6" cell_id="xa9536vkha" width="8%"><p>   5</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="evnu0sq6dp6" cell_id="8k81u31tqe7"><p> Enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica animal e vegetal</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="evnu0sq6dp6" cell_id="7bn5uirx4nb"><p> <b>Capítulo 35</b></p></td></tr><tr row_id="1wbv30b19gf"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="1wbv30b19gf" cell_id="z139x81dbch" width="8%"><p>   6</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="1wbv30b19gf" cell_id="ls9d9fbuzim"><p> Ácido nítrico e ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural e enxofre</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="1wbv30b19gf" cell_id="eij6szepl1"><p> <b>Capítulos 25 e 28</b></p></td></tr><tr row_id="3h6xz6gz9x5"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="3h6xz6gz9x5" cell_id="dlaifpj4e0u" width="8%"><p>   7</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="3h6xz6gz9x5" cell_id="q29j1eqlkf"><p> Inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes, adesivos, <b>adjuvantes,</b> estimuladores e inibidores de crescimento (reguladores)</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="3h6xz6gz9x5" cell_id="5qbiklectgx"><p> <b>Capítulos 34 e 38</b></p></td></tr><tr row_id="0n04ca4bgbo"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="0n04ca4bgbo" cell_id="wdonvf6pon" width="8%"><p>   11</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="0n04ca4bgbo" cell_id="ya8bbnk8zo"><p> <i>Suprimir</i></p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="0n04ca4bgbo" cell_id="ttb2fnz0sy"><p> <i>Suprimir</i></p></td></tr><tr row_id="jjr085p08f"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="jjr085p08f" cell_id="p4an7xkdq7" width="8%"><p>   12</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="jjr085p08f" cell_id="eiw6lpnzyfq"><p> Corretivos de solo</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="jjr085p08f" cell_id="85uuxd5l46p"><p> <b>Capítulo 25</b></p></td></tr><tr row_id="lzyls6znvdh"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="lzyls6znvdh" cell_id="0nwy31u1ffnh" width="8%"><p>   14</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="lzyls6znvdh" cell_id="6itn6vbxbts"><p> <i>...</i></p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="lzyls6znvdh" cell_id="s7opu20ad2b"><p> <b>Capítulos 05, 23, 26, 27, 38,44</b></p></td></tr><tr row_id="saij11yui2"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="saij11yui2" cell_id="gzyktc502is" width="8%"><p>   15</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="saij11yui2" cell_id="2bq0i7h8v55"><p> Adubos ou fertilizantes, exceto os produtos de uso veterinário, e suas matérias-primas</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="saij11yui2" cell_id="7n5moe15sqg"><p> <b>Capítulos 25, 26, 27, 28, 29, 31 e 38</b></p></td></tr><tr row_id="di450ucs4r"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="di450ucs4r" cell_id="k7x5e4q1p6r" width="8%"><p>   22</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="di450ucs4r" cell_id="h9c95bddz8j"><p> ...</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="di450ucs4r" cell_id="j6spgetkjzd"><p> <b>Capítulos 13, 21, 25, 28, 29, 31, 32, 35, 39 e 81</b></p></td></tr><tr row_id="clkx59ks0ba"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="clkx59ks0ba" cell_id="7u2c2yjizu" width="8%"><p>   25</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="clkx59ks0ba" cell_id="tkf31e5ugnc"><p> Inoculantes e outros microrganismos para uso agrícola</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="clkx59ks0ba" cell_id="f5e54l33qtg"><p> <b>Capítulo 30</b></p></td></tr><tr row_id="pk89xooui6p"><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="pk89xooui6p" cell_id="aigkx7xp0ct" width="8%"><p>   37</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="pk89xooui6p" cell_id="4k75dz8ep4x"><p> Produtos químicos orgânicos</p></td><td class="td-q" table_id="d4sjpcohute" row_id="pk89xooui6p" cell_id="d7pillzh5ig"><p> <b>Capítulo 29</b></p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  </p>  
   
  
   <p class="align-justify">Diversos insumos ficaram de fora da lista de produtos agropecuários. Na proposta formulada aqui são sugeridas as inclusões de itens indispensáveis. </p><p class="align-justify">A regulamentação apresentada pelo Governo Federal (PLP 68/2024) restringiu muito os insumos agropecuários, sendo necessário reconhecer que a Câmara dos Deputados ajustou alguns itens, mas outros pontos ainda são indispensáveis de adequação. </p><p class="align-justify">É que, se não forem incluídos todos os insumos agropecuários, inclusive suas matérias-primas, haverá desincentivo à industrialização nacional, eis que a tributação integral da matéria-prima importada resultará em maior importação de insumos agropecuários acabados, porquanto desencorajará a industrialização no Brasil. Em outras palavras, a indústria local pode optar por importar produtos acabados em vez de processar matérias-primas internamente devido aos custos mais baixos das importações em comparação com a produção doméstica.</p><p class="align-justify">Aliás, no sistema de Imposto sobre Valor Agregado (IVA), o aumento da lista de insumos não resulta em diminuição da arrecadação, uma vez que o IVA é calculado com base no valor agregado em cada etapa da produção, e os créditos tributários compensam os impostos pagos sobre os insumos adquiridos, mantendo a arrecadação estável.</p><p class="align-justify">Ademais, é inegável a necessidade de fomento à competitividade, garantia de segurança alimentar, incentivo à inovação e sustentabilidade e o estímulo ao desenvolvimento regional.</p><p class="align-justify">Também deve ser levado em consideração que as empresas que fazem parte da produção e fornecimento de insumos são responsáveis por grande parte do financiamento da produção rural ao venderem os produtos com pagamento futuro, sendo que aumento da carga sobre os insumos necessitará aumento do financiamento rural.</p><p class="align-justify">Por fim e em especial, que a atual tributação dos insumos agropecuários é zerada de tributos federais (PIS/COFINS/IPI) e possui redução de carga de ICMS (alíquota efetiva de 2% a 12%), conforme Convênio CONFAZ ICMS nº 100/1997 e Lei Federal nº 10.925/2004, não sendo possível aumentar o financiamento rural e o fluxo de caixa.</p>
   
     
  
   


